
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ALTERAÇÃO DE NOME NO REGISTRO 

CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS (ALTERAÇÃO DE PRENOME) 

I — certidão de nascimento atualizada; 

II — certidão de casamento atualizada, se for o caso; 

III — cópia do registro geral de identidade (RG); 

IV — cópia da identificação civil nacional (ICN), se for o caso; 

V — cópia do passaporte brasileiro, se for o caso; 

VI — cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) no Ministério da Fazenda; 

VII — cópia do título de eleitor; 

VIII — cópia de carteira de identidade social, se for o caso; (renumerado pelo 

Provimento CN n. 182, de 17.9.2024) 

IX — comprovante de endereço; (renumerado pelo Provimento CN n. 182, de 17.9.2024) 

X — certidão do distribuidor cível do local de residência dos últimos cinco anos 

(estadual/federal); (renumerado pelo Provimento CN n. 182, de 17.9.2024) 

XI — certidão do distribuidor criminal do local de residência dos últimos cinco anos 

(estadual/federal); (renumerado pelo Provimento CN n. 182, de 17.9.2024) 

XII — certidão de execução criminal do local de residência dos últimos cinco anos 

(estadual/federal); (renumerado pelo Provimento CN n. 182, de 17.9.2024) 

XIII — certidão dos tabelionatos de protestos do local de residência dos últimos cinco 

anos; (renumerado pelo Provimento CN n. 182, de 17.9.2024) 

XIV — certidão da Justiça Eleitoral do local de residência dos últimos cinco anos; 

(renumerado pelo Provimento CN n. 182, de 17.9.2024) 

XV — certidão da Justiça do Trabalho do local de residência dos últimos cinco anos; 

(renumerado pelo Provimento CN n. 182, de 17.9.2024) 

XVII — certidão da Justiça Militar, se for o caso. 

§ 7º-A. No caso de brasileiro naturalizado: (incluído pelo Provimento n. 152, de 

26.9.2023) 

I - a certidão de nascimento exigida pelo inciso I do § 6º deste artigo será substituída 

pela certidão do registro, no Livro E do Registro Civil das Pessoas Naturais, do 

certificado de naturalização ou da portaria de naturalização publicada no Diário Oficial 

da União ou outro documento oficial que venha a substituí-los; e (incluído pelo 

Provimento n. 152, de 26.9.2023) 

II - a alteração do prenome e/ou do gênero deve ser averbada à margem do registro 

indicado no inciso I deste parágrafo. (incluído pelo Provimento n. 152, de 26.9.2023) 

§ 8.º A falta de documento listado no § 6.º impede a alteração indicada no requerimento 

apresentado ao ofício do RCPN. 
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